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ESTADO DO TOCANTINS

PRTFLITI-]RA MUt']IC,OAL DE AXIXÁ DO TOCANTI\S

sEcRETARIA MUNrcrpAL DE ADMINtsTRAÇÀo

ADEslvos tMpREssÃo DtclÍAL 0.45 x 0.30

und

ÍERMO DE CONTRATO N9 OOU2O23

O Município de AXIXA DO TOCANTINS- TO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, neste ato

denorninado CONTRATANTE, com sede Praça Três Poderes, 335, Cêntro, Axixá do Tocantins- TO, inscrito no CNPI

(MF)sob o n.p 00.7 66.725 /000L-95, representado pelo(a) S(a). Paulo Henrique Ferreira Gomes, e de

outro lado a empresa LAGO COMERCIO E SERVIÇOS ElRELl, inscrita no CNPJ (MF)sob o n.q 23.429.390/0001-1.5,

estabelecida na Rua BENEDITO LEITE, 441 A - CENTRO, lmperetriz MA - CEP: 65903290, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por Everton Da Costa Lago, portador da Cédula

de ldentidade n.s 165870520010 e CPF (MF) n.e 020.833.273-14 celebram o presente contrato, do qual

serão partes integrantes o EDITAL do Pregão eletrônico SRP n.p 02212022 por Slstema de Registro de Preços e a

proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas

disciplinares das Leis nss.8.66611993 e 10.52012002 e alterações posteriores, do Decreto ns 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

1. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

i.1O objeto é a contratação de empresa para fornecimento de materiais gráficos, atendendo às Secretarias da

P:efeitura Mu n icipal de Axixá do Tocantlns- TO.

2. CúUsULA SEGUNDA - DOS PREçOs E DO VALOR DO CONTRATO

ITE
M

2.1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o
valor total do contrato e de RS 170.028,48 (cento e setenta mil vinte e oito reais e quarenta e oito centavos).

2.2

ADE5rvos ,rvlpREssÃo Dtc rAL 0.35 x 0.35
Rs

2.1,90,24

Rs 3,96
RS

2

J

,1

1.584,00

RS

1.553,00

-l--Í-----

6

7

ALVARA DE FUNCIONAN,IENTO F-16 COLORIDO PAPEL SUFIT. 120

GRM

AUÍo DE rNFRAÇÃo rRts.2 vrAs - F-8 - pApEL AUTo coprAÍrvo,
COM 1OO FOLHAS

AUToRTzAçÃo DE ABASTECTMENTo F,32 2 vrAs oFFSET

I T5GR/SUPERBONp, COM 100 FOLHAS

ADEsrvo tMpREssÃo DrGtrAL 120 x 0.80

BLOCO 1- PAPEL| AP 75 G. FORMATO 15 X 21 CM. COR: 1X0

ACABAMENTO: COLADO, 100 FLS

BLOCO 2 - PAPEL: AP 180 G. FORMATO: 15 X 21 CM. CORj 1X1

ACABAMENÍO: COúDO, 100 FLS

BLOCO 3 - PAPEL AP 75 G. FORMATO: 21 X 30 CM. COR: lXO
ACABAMENÍO: COLADO, 100 FL5

BLOCO 4 PAPEL: AP 90 G. FORMATO:21X30 CN4. COR: 1X0
ACABAMENTO: COLADO. 100 FLS

145

51

und

und 200

und

R5 3,01

Rs 27 ,32
R5

7.393,32

RS

7.172,00

RS

3.780,00
RS

4.234,0O

RS

4.244,OO

R5

2.L24,O

45R5 436

450 Rs 25,85
RS

11.632,s0

Rs 77,72

20010

11

100 ql

DESCRTÇÂO'

und 21_6 Rs 10,14

und 400

und

und

i-r nd

und

100

Rs 21,17

R5 27,24

Rs 21,,2412

RUA PRAÇA TRÊS PODERES, 335 , CENTRO - AX|XÁ DO IOCANTTNS/ TO - CEp: 77.930-OOO
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BLOCO 5 - PAPEL AP 75 G. FORMATO: 21 X 30 CM. COR: 1X1

ACABAMENTO: COLADO, 100 FLS

15

BLOCO 7 'PAPEL: AP 75 G. FORMATO 15 X 21 CM. COR: 1X0.
ACABAMENÍO: 2 VIAS, NUMERADO, COLADO E CARBONADO, 1O0

FLS

BLOCO 8 PAPELi AP 75 G. FORMATO: 21 X 30 CM. COR: 1X0

t5 ACABAMENTO; - 2 V AS, NUMERADO, COTADO E CARBONADO, 100
lLs

BLOCO 9 - PAPELT AP 75 G. FORMATO: 21X 30 CM. COR: 1X0

17 ACABAMENTO:3 VIAS. NUMERADO, COLADO E CARBONADO, 1OO

FLS

18

80

81

32

8,1

und 150
R5

3.186,00

i

t

t

t CARII\4BO AUTO ENIINTADO, REF.4911, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 37 X 13MM

95
CARIMBO AUTO,ENTINTADO, REF. 4913, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 57 X 21MM

96
CARIMBO AUTO ENIINTADO REDONDO, REF.4930 OU 4923,

MEDINDO APROXIMADAMENTE 29MM DE DIÀMETRO
I

00

I O1

!9

97

98

104

t

I
50

o8

o7t
I

I09

BLoCo 6 - PAPEL: TIPO loRNAL. FORMATO: 21 X 30 CM. COR: 1X0

ACABAMENTo: COLADO, 100 FLS
und R5 21,24

RS

2.124,AA

und 100 Rs 29,12
RS

2.912,00

und 100 R5 29,72
R5

2.912,00

und 100 R5 29,12
R5

2.972,OO

BTOCO 10 PAPEL AP 75 G. FORMATO: 9 X 22 CM. COR: 1X0

ACABAMENTO: GRAMPEADO COIVI CANHOTO PICOTADO

E NUMERADO, 1OO FLs

und 100 Rs 27,3s
R$

2.73s,04

BANNERS IMPRESSÀO DIGITAT tONA 120 X O.8O und 5 Rs 82,93 Rs 414,6s
BANERS IMPRESSÃO DIGIIAL LONA 120 XO.8O und 5 Rs 82,93 Rs 414,6s

und 10 Rs 173,51
RS

1.735,10
BOTONS, EM ADESIVO MEDINDO O,O7XO,O7 CM und 575 Rs o,70 Rs 402,50

BOLETIM CADASTRO ECONOMICO F,8 PAPEL sUFIT. 75 GRM, COM
1OO FOLHAS

Lrnd 180 Rs 19,60
RS

3.528,00

und 30 Rs 7s,98
R5

2.279,40

und 20 Rs 86,64
R5

1.732,80

und 2A R5 96,44
RS

1.928,80
CARIMBO AUTO,ÊNTINTADO, REF. 4927, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 59 X 39MM
20 Rs 121,44

RS

2.428,80
CAPAS DE PROCESSO T-4 PAPEL SUFIT, 180 GRM und 300 Rs 3,02 Rs 906,00

CARTAZ INFORMATIVO F,2 PAPEL COUCHE 90 GRM C/FOTOLIIO - 5

MODELOS
200 Rs 0,93 Rs 186,00

CAPA DE PROCESSO EM PAPEL AP 180 G, FORMATO 34 X 48 CM,
COR: 4X0. ACABAMENIO COM VINCO AO MEIO

und 1000 Rs 3,11
Rs

3.110,00
CARTÃO DE VISITA. FORMATO 9X5, sCM, PAPEL CARÍÃO 3OO GR,

4/4 CORES. ACABAMENTO: REFILADO. TIRAGEM MÍNIMA: 1OO
und 1000 Rs 0,52 Rs 520,00

CARTAZ - FORMATO 46 X 64 CM PAPEL COUCHÊT BRILHO 150 GR,

4/0 CORE5. ACABAMENTO: REFILADO
und 1000 R5 1,09

RS

1.090,00
CERTIFICADO . FORMATO 21 X 29,7 CN,4; PAPEL COUCHÊT FOSCO

230 GR; 4/0 CORES
und 100 RS 6,73 Rs 673,00

CRACHÁ AP24OG. O1OXO15 4XO CORDÃO E FURO und 200 R5 6,33
R5

r.266,00

CRACHA EM PVC - 4X0 C/ SUPORTE und 50 Rs 30,77
Rs

1.538,50
CARTAZ INFORMATIVO F.2 PAPEL COUCHE 115 GRM C/FOTOLITO und 400 Rs 1,22 Rs 488,00

CRACHA COLORIDO CON,4 BARBANTE F 32 4 CORES OFFSET 180 GR und 100 Rs 6,66 Rs 666,00

CONVITES COLORIDO C/ENVELOPE P COUHE 170 GRM und 300 R$ 6,7s
R$

z.o25,oo

Lrnd 400 R5 4,s9
RS

1.836,00

RUA PRAÇA TRÊS PODERES, 335 , CENTRO - AX|XÁ DO IOCANT|NS/ TO - CEp: 77.930-000

100

ns zr,u+ 
]

und

BANERS IMPRESSÃO DIGIÍAt LONA COLORIDO 1.80 X 1.20

und

t02

103

I

I

ENVELOPE CARTA, FORMATO 1,1,4 X 22,9 CM (FECHADO)

IMPRESSO EM PAPEL OFFSET 90 GR,4/O COREs, ACABAMENTO:
COLADO-

rt0
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und 400

âffi,
RS

2.252,0O
111

ENVELOPE CONVIÍE - FORMATO FECHADO: 17 X 22 CM; PAPEL

OFFSET 120GR; 4/0 COR. ACABAMENTO: COLAGEM MANUAL,

CORÍE/VINCO E REFILE.

FOLDER - FORMATO FECHADO 21 X IOCM; PAPEL COUCHÊT FOSCO

12OGR; TMPRESSÃO 4/4 CORES. ACABAMENTO 02 V1...

IMPRESSÃO E I\,,I PAPET AP 180 G, FORMATO: 21X 30 CM, CORI 1X1,

ACABAMENTO: DOBRAoO ESPECIAL E VINCO

]MPRESSÃO EM LONA 280 G, COR: 4XO, C/ OU SÊM ACABAMENTO

EM MADEIRA

IMPRE5SÃO EM TONA 440G, COR: 4XO, C/ OU sEM ILHOS

Rs 5,63

114

115

116

117

118

119

l13

t

122

120

r 23

130

135

13€i

125

121

126

128

129

IÍ\,4PRESSÃO EM PAPET COUCHÊÍ 115 G, COR:4XO

IMPRESSAO TAMANHO 21X30 l COR FRENTE VERSO COM 8

PAGINAS GRAM PEADAS

PANFTETOS COLORIDOS F 16 PAPEL COUCHE 90 GRI\,1

131

113

141

und 400 Rs 6,31
R§

2.524,0O

ENVELOPE OFÍCIO FORIVIATO 26 X 36 CM, EM PAPEL OFFSEÍ 90

GRA 4/0 CORES. ACABAMENTOT COLAGEM

MANUAL, CORTE/VINCO E REFILE.

3 Rs 886,00
RS

2.6s8,00
undFA XA DE IMPRESSAO DIGITAL EM LONA 14M X 1,30

und 800 Rs 2,11
R5

1.736,00

R5 44,34
RS

3.103,80
und 70FAIXA EM LONA MPR,DIGITAL 4,OO X 1,30

und 8 Rs 209,92
RS

r.679,?6FAIXA I\IPRFSSÃO DIG TAL EM LONA 4ÍV1 XO,65M

und 300 Rs 21,11
RS

6.333,00
FICHA CADASTRO iNDIVIDUAT FUNCIONARIO F.8 PAPEL 5UFIT, 75

GRM, COM 1OO FOTHAS

Rs 1,92
R$

1.40't ,36
FOLDERS F I F/V COLORIDO PAPEL COUCHE 90 GRM - 4X4 CORES

Rs 2,40
RS

1.200,00

1000 Rs 2,40
RS

2.400,00
und

IMPRESSÃO EM PAPET AP 240 G, FORMATO:21X 30 CM, COR: 1X1,

ACABAMENTO COM VINCO AO MÉIO

50 Rs 81,36
R5

4.068,00
undIMPRESSÀO EM ADEsIVO V NIL BRILHO 4XO

und 30 R5 7 6,92
R5

2.307 ,60

30
RS

2.440,40
und

30
RS

2.594,1.0
und

Rs 3,77 Rs 7s4,00und 200IMPRESSÃO EM PAPEL: AP 180 G, FORMATO:9 X 21 CM. COR: 1X1

und 300 Rs 4,66
RS

1.398,00
IMPRESSÃO EM PAPEL: AP 180 G. FORMATO: 14 X 21 CM. COR

1X 1.

und 3000 RS 0,63
RS

1.890,00
IMPRESSÁO TAMANHO 21X30 l COR FRENTE VERSO COM 3

PPAGINAS GRAMPEADAS

3000 Rs 0,93
RS

2.79A,AO
IMPRESSÃO IAI\i1ANHO 21X30 1 COR FRENTE VERSO COM 5

PAGINAS GRAM PEADAS
und

und 2000 R5 1,46
RS

2.920,O0

Lrnd 1s0 Rs 21,01
R5

3.151, s0
MEMORANDO INTERNO F-32 1OO FLSSUFIT,75 GRM, COM 1OO

FOLHAS

und 204
RS

5.418,O0
ORDEI\,1 DE COMPRA F.16 2 VIAS AUTO COPIATIVO, COIV] 1OO

FOLHAS

und 5 Rs 7s9,9s
R5

3.799,7 5

OUTDOOR DIVULGAÇAO IMPR,DIGITAL DE PAPEL COLORIDO 3M X

9M'

und s00 Rs 0,64 Rs 320,00

und 500 R$ o,6e Rs 345,00
PANFLETO TIPO FILIPETA FORMATO A5 148X 210 À,/]M,4XO

COREs, PAPEL COUCHÊT FOSCO 115 GR. ACABAMENTO: REFILADO

PANFLETO TIPO FILIPETA - FORMATO A5 148X 210 MM, 4XO

CORES, PAPEL COUCHÊT FOSCO 90 GR, ACABAMENTO: REFILADO
und s00 RS 0,69 Rs 34s,00

3de13

tL2

una I soo

721

Rs 81,36 
I

und

R5 86,47

132 Rs 27.39

1."
I l4 ' ' ' ''" ".*'" 

uii,i".l ,,ro DUPLA FACF und I 1s0 | RS 3.s3 
] 

R5 s2e,s0

RUA PRAÇA rRÊS PODERES, 335 , CENÍÂO - AXIXÁ DO TOCANTTNS/ TO - CEp: 77.930-000
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und 600 Rs 0,9s RS s70,00

Rs 475,00

ffi
Rs

2.492,0O

Rs

1.869,00

r3B
PANFLETO TIPO FILIPETA - FORMATO A5 148X 210 IV]M,4X4

coREs, pApEL coucHÊT Fosco 115 GR. ACABAMENTo: REFtLADo

,.,o ] pANFtFTo rpo Fl rpErA - FoRMATo A5 148x21oMM,4x4--- i coRts, PAPL|- coucHLT Fosco 90 GR. ACABAMTNTO. REFTLADO

-TPAsr+ol t/
TA. FORIV]ATO 46 X 63 II\,4PRESSA EIM PAPET TRIPLEX 250 GR A
0 coRES, pLAsIFtcAÇÃo BRtLHo FRENTE. ACABAMENTo: 02

FUROS, CON4 VINCO

PASTA CON FERENCTA - TAMANHO 46 X 63 CM (ASERTO),

rMpREsso EM pApEL cARTÃo DUo DES|GN 250G, tMpREssÃo 4/0
CORES. PASTA COM BOLSO. ACABAMENTO: CORTE E VINCO

ESPECIAL, LAMINA Ão BoPP FRENTE

PÀSTAS PADRON IZADAS COM ABAS

t41

142

400 Rs 6,23

Rs 6,23

Rs 7,s6

2A RS 46,54

R5

1.134,00

Rs 930,80l.1l RESINA PARA CARIMBO, REF.4911, MEDINDO
APROXIÍ\íADAMENÍE 37 X 13MM

RESINA PARA CARIMBO, REF.4913, MEDINDO
APROXIMADAM ENTE 57 X 21MM

144

.t 45

146

147

148 TIMBRADo EM PAPEL AP 75 G, FORMATO 21 X 30 CM, COR: 4X0 und

L GERAL: 170

3.1 A CONTRATADA ficará obrigada curnprir os prazos apresentados ern sua proposta e aceitos pela

:dministração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida peia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS- TO, que não poderá exceder a 10( dez)dias.
3.2. Eventuais retraba hos deverão ser iniciados em ate 10 (dez) dias a contar da notificaçãô da FISCALIZA(ÁO

do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

-1.1. A avratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico SRP ns 02212A22 do Muntcípio
de Governador Edison Lobão/MA, por Sistema de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei ne

i!.520, de 17 de ju ho de 2002, na Lei nq 8.666/93 e Decreto np7.892,de 23 de ioneiro de 2013.

5. CúUSULA QUINTA. DA ExEcUçÂO DO coNTRATo
5.1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos
e âs dispôsiçôes de direito privado, na íorma do artlgo 54 da Lei n.s 8.666/93 combinado com o inciso Xll, do
artigo 55, do mesmo diploma legal.

6. CúUSULA sExTA . DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

6.14 vigênc a deste contrato será de 01 (um) ano, contados da data da sua assinatura, tendo início e venc mento
em dia de expediente, devendo se excluir o primeiro e inc uir o último, podendo ser prorrogado por rguais e
sucessivos períodos, limitado a cie 60 (sessenta) meses, nos termos do art.57, li, da Lei ns 8.666/93

RUA PRAçA TRES PODERES, 335 , CENTRO - AüiXÁ DO TOCANTTNS/ rO - CEp: 77.930,000

und 500 RS 0,95

und

und 300

und 1s0

und

und 2A Rs ss,68
RS

1.113,60
RESINA PARA CARIMEO, REF,4930, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 29MM DE DlÂMETRO

und 2A
RS

1.230,40

10

Rs 61,52

Rs 61,s2 Rs 615.20
RESINA PARA CARIMBO, REF,4927, I\,4EDINDO

APROXIMADAM ENTE 59 X 39MM

REQUTSTçÃO F 32 2 vrAS 1OO FLSSUFTT. s6 GRM, COM 100 FOLhAS

und

und 300 RS 19,8s

300 Rs 21,07

RS

5.955,00
R5

5.321,00

4de13
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ESIADO DO IOCANÍIN5
pREFETTURA MU NrcrpAL DE AxrxÁ Do rocANTtNs

5EC R E 
'ARIA MU NICIPAL DE ADMI''JISTqAÇÀO

5 cúusuu srrtua - Dos ENcARGoS Do CoI{TRATANTE
j.1. Caberá ao CONTRATANTE:

;.). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de
rcícrência, instrumento convocatório, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, in dica ndo dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis;
; i Notiflcar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
aúrrstatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

t-.5, Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste

instrumento contratual e no Termo de Referência anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico SRP ne 02212022;

i.o. EÍetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber;

7 .7 . Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
l.7.L exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o ob.jeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

7.7.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
t-.7 3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsávei pela contratação, especialmente para eíeito de concessão de diárias e passagens.

7.3 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços ob.jeto do contrato;
i.) Realizar avaliaçôes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
7.10 Fiscalizar o cumprimento dos requasitos legais, quando a contratada houver se beneficlado da
preferência estabelecida pelo art. 3s, § 50, da Lei ns 8.666, de1993.
7.ll Rejeitar qualquer serviço executado equlvocadamente ou em desacordo com as especificações

constântes neste Termo de referência anexo I do EDITAL do Prêgãô Eletrônico SRP n O 2 2 12022.
1.12 lmpedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão, ressalvados os casos autorizados pela

stcRÉ TARTA rvtuNtctPAt Dt ADtv \tSIRAÇÃo;
7.L3 Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes no termo de referência
ãnêxo I do EDITAL do Pregão eletrônico SRP n O22 12022.
7.14 Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor nomeado para

esse fim.

8. CúUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

8.1. Caberá à CONTRATADA:

8.2. respondcr, em relação aos seus tecnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços,

tiis como;

e) salários;

tJ) seguros de acidente;

t) tr".,., r,.r'posto> e ronlribuiçôes:

C ) indenrzacÕesj

e) vales refelção;

RUA PRAÇA fRES PODERES, 335 , CÊNTRO - AXIXA DO TOCANTINS/ TO - CEP: 77.930-000
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vales-transporte; e

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

**a {;§ie

f)

8.3 manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão,

porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

8.4. manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgã0, devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares

do

CONTRATANTE;

8. r. responder, ainda, por quaisquer danos causados dlretamente aos móveis, e outros bens de propriedade

dc CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços

alvo destecontrato;
8.5. arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos

NO rêCiNtO dO CONTRATANTE;

8.7. Executar os serviços conforme especificações no Termo de Referência anexo I do EDITAL do Pregão

eletrônico 5RP n 022 12022 e de sua proposta, a ém de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensílios

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8..-). Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

Írscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da

erecução ou dos materiais empregados;

8.10. Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

intêgralidãde, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no EDITAL, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.11. Utilizar êmpregados habilitados e com conhecimentos básicos dos sêrviços â sêrêm êxecutados, êm

conformidade com as normas e determinações emvigor;

8.72. Ved ar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

8.13. Quando nãofor possível averificaçãoda regularidade noSistema de Cadastro de Fornecedores-SlCAF,

a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íisca ização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conju nta relativa aos tributos federais e à Dívida Atlva da União; 3) certidões que comprovêm a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

RegularÍdade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.14. Responsabiiizarse pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
scciais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade à Côntratantei

8.15. Comunicar ao Fisca do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se veriÍique no local dos serviços.

8.16. Presta r tod o esclarecime nto ou informaçã o solicitad a pe la Contrata nte ou por seus prepostos, ga ra ntindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

8.L7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não estêja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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8.18. Promover a guarda, manutênção ê vigilância de materials, equipamentos, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
8.19. Prornovêr a organização técnicâ ê administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e

eflclentemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência anexo I do
EDITAL do pregão eletrônico SRPn' 02212022, no prazo determinado.

8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, h igiene e disciplina.

8.2L. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

rnêtodos executivos que fujam às especificações do termo de referência anexo I do EDITAL do pregão eletrônico
\iP n' 022 /2022.
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalhô do menor de dezesseis ânos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificâção exigidas na licitâçãoi

8.24. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

nessoa com deÍic êncía ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas

na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabeiecida pela Lei ne 1.3.L46, de20L5.
8.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.26. Arcar com o ônus decorÍente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposla, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicíalmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos

cvcntos arrolados nos incisos do § 1e do art. 57 da Lei np 8.666, de 1993.
8.21. Cumprir, além dos postulados legais vlgentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurançâ da contratante;
3.23. Prestar os serviços dentro dos parámetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os mâtêriais,
ctluipamentos e utensílaos em quântidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observáncra as

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.29. e ved a da a s u bcontratação de out ra em presa pa ra a prestação d os serviços objeto deste contrato.

9. cúusuLA NoNA - DAs oBRTGAçÕES sooat coMfRoAts E FtscÂts
9.1. À COTtRnTnDA caberá, ainda:
9.) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais prevlstos na

lcgislação socaal e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

9.3. assumir, tambem, a respon sa bilidad e por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especÍfica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no
decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do
CONTRATANTE;

9.4 assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato,
originãriarnente ou vincu ados por prevenção, conexão ou continêncla,e
9.;. assumir, ainda, a responsabi idade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste
côntrâto.
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9 b A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não

tr.nsfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA íenuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONÍRATANTE.

1. cúuSuLA
10.1. O acompanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito

.umprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais repÍesentantes da Contratante, especialmente

d.,signados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ne 8.666, de 1993.

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle

da execução dos serviços e do contrato,

; i.l. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios preüstos

nc Termo de Referência anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico SRP n 0 2 2 /2022.
ir."i, A fiscalização do contrato, ao vêrificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

vaLores contratuais previstos no § 1e do artigo 65 da Lei np 8.666, de 1993.

1.0.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser

veriflcadajuntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo

com o estabelecido no Termo de ReÍerência anexo I do êdital do Pregão Eletrônico SRP n 022/2022, informa ndo

as respectivas quantidades e especiÍicações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto n95 §§ le s le do

art. 67 da Lei ne 8.666, de 1993.

10.7. O dêscumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste contrato, bem como no Termo de Referência

anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico SRP r 02212022

iir.8. As atividades de gestão e fiscaiização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde

que, no exercÍcio dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de

tr.rbalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gêstão do Contrato.

10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o níve de qualidade

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas,

falhas e irregularidades constatadas.

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliaçãoda execução do objeto ou,

se Íor o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.11.. Em hipótêse alguma, sêrá admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho

e qualidade da prestação dos serviços realizada.

1C.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestaçãô do serviço com menor nível de

rcnformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

1U.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,

3lem dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas
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j;.i4. Ofiscaltecnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o perÍodo escolhido seja

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
'C.15.O servidor da SECRTTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO do Município de AXIXA DO TOCAN IINS- TO

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

ii,.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

A.roridêde Corrpetente da StCRt-ARrA l\lrlNtCtPAL DE ADI\lrNlSTRAçÃO oo MLnicípio de AXtXÁ DO

TOCANTINS TO, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
10.17.4 CONTRATADA deverá Ínanter preposto para representá-la durante a execução do Contrato, desde que

aceito pela 5ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Municipio de AXIXÁ DO IOCANTINS-TO.

10.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclul nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

rnclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferlor e, na ocorrência desta, não impllca

corresponsa bilid a de da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da

Lei ns 8.656, de 1993.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAçÃO

l. A atestação da execuçào dos serviços cabera a servidor do CONTRATANTE designado para fim
representando o CONTRATANTE.

T2, CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

12.1. A despesa com a execuÇão dos serviços de que trata o objeto deste Pregão,

orcamentária:
ooraçÃo oRçaM E[raR]À

t:4,: o tatl
i ú;i' r1l i\t( Ui L O
:,.Àc: 02,tr !rL tÀR A r,/tLlft itÊAi Dt 

^r)N,t 
\ :-RACÃo

| 1 . r,, jj
:: rl;lGÀ; r.r,1! L ...aa]]: l. N)r,' i, L,_r_ri1 t! t'^!t.riE..L.t\ \5 ,r ,ij
,.ir:] 1.'. fi!i ,, i j::J:!:; a..TÍlii r.r t.'::,ir:jE:,:!aa5 FFISCÀ.UrllaÂ

está dôtação

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMEITITO

i.r.1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscâl/Fatura na sede da

PREFEITURA MUNICIPAL DE AxlXÁ DO TOCANTINS- TO, situada na Praça Três Poderes, 335, Centro, Axixá do
Tocantins- TO, para fins de liquidação e pagamento, que serão efetuados em até 30 (trlnta) dias, contado da

entrega dos documentos.
1,3.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o incisô ll

do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentâção da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei ns 8.666, de 1993.
11.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei ne 8.666, de 1993.
L-J.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018.

RUA PRAÇA TRÊS pODEÀEt 33s , CENTRO - AX|XÁ DO TOCANIN5I TO - CEp: 77.930,000
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13.4. O setor competente para procedêr o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

ex pressa os elem entos necessários e essen cia is do docu mento, tais co mo:

f.i.1.1. o prazo de validade;

i;.1.2. a data da emissâo;

i1.,i.3. os dados do contíato e do órgão contratântê;
I '..1.4. o período de p'estação dos serviços;

13.4.5, o va or a pagar; e

13.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que â Contratada providêncie as medidas saneadoras. Nesta

h icótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qu.-rlq.-rer órus para a Cont.atantêj
, 1.6. Antes dê cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no EDITAL.

1,3.7. Constatando-se, iunto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificaÇão, pôÍ escrito, para quê, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

1,.1J. Previanrente à ernissão de nota de empenho e a cada pagamentô, e Administração deverá reãlizar

cL-]nsulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

1r.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratânte deverá

.L-,municar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada,

br:rr como quânto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessárlos para garantir o recebimento de seus créditos.

1.1.10. Persistindo a irregularidade, a contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

1.1.11. Havendo a efetiva execução do ob.jeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.junto ao SICAF.

13.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contretadâ inadimplente no SICAF, salvo por motivo dê

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justiÍicado,

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

13.12. Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, flca convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

dàta do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguintefórmula i

EM=lxNxVP,sendo:
EIV - Encargos moratórios;
N . Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = Valor da parcela a

ser paga,

I - indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/1oo) I = 0,00015438

TX = Percentual da taxa anual = 6%I = (TX)

d*
m"
qJri".

' i;: '-i'

14, CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA
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14.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.e 8.666/93, desde que

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

ls. cút suLA DÉ0MA qurirTA - Do ArrMEiaro ou supmsÃo
15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inlcial atualizado deste contrato poderá ser

a umentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos
'i' e 2q, da Lei n.q 8.666/93.
1l:,.? . A CONIRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmascondições contratadas, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários;e

l!1. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as

supressões resultantes de acordo entre as partes.

16. CúUSUIA DÉ6MA SEXTA - OAS PÊNALIDADES

16.1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no

contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dÍa e por ocorrência, até o

máximo de 10% (dêz pôr cênto) sobre o valor total do contrâto, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corldos, uma vez comunicada oficialmente.

f6.2. inexecutar tota ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

16.3. ensejar o retardamento da execução do objeto;

1,6.4. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.4.1. comportar-se de modo inidôneo; ou

10.4.2. cometer fraude fiscal.

16.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sanções:

16.5.1, Advêrtência por escrito, quando do não cumprimênto de quaisquer das obrigaçôes contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço

ccntratâdo;

16.5.2. Multa de:

16.5.2.1-. 0,1% {um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado

Ênrcaso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia

e a criterio da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, lnexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral

da avença;

Ib.5.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

16.5.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobrê o valor adjudicado, em caso de

rnexecução total da obrigação assu mida;

ii,i.5.2.4, O,2% a3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato; e

16.5.2.5. O,O7% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão docontrato;
i0.5.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serãoconsideradas independentes entre
si

-t
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16.5.3. Suspensão de lícitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.5.4. Sanção dê impedimento de licitar e contratâr com órgãos e entidades da União, com o consêquente

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cincoanos

76.5.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa constante no Termo de Referência anexo I do

EDITAL do pregão eletrônico SRP n 022/2022.
16.5.5. Declaração de inidoneidade para licitarou contratarcom a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a pena dade, que será concedida sempre que ã Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados;

16.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art, 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
16.6.2. tenham prâticado âtos ilíci1os visando a frustrar os objêtivos dâlicitação;

16.6.3. demonstrem não possuir idoneidade paía contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados,

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrãtivo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e su bsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999.

16.8. As muJtas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da Barantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida

Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

PREFEITURA l\4UNICIPAL DE AXlxÁ DO TOCANTINS- TO poderá cobrar o vêlor remanescente iudicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

16.1.0. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

pro po rcio n a lid ade.

16.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1a de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administratlvo de Responsabilização - PAR.

16.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de l.e de agosto de 2013, seguirão

sêü rito normâl nâ unidâde âdministrativa,
16.13. O processamento do PAR não intêrfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública municipal, resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa .ju ríd ica, com ou sem a participação de âgente público.

16.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SlcAF.

17.1, A inexêcução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80

RUA pRÂÇA TRÊs PODÊRES, 335 , CENTRO - AütXÁ DO TOCANTTNS/ TO - CEp: 77.930-@0

12 de 13



tl\*
,ffin
'.r.{gí,

ESTADO DO TOCANTINS
pREFEtTURA MUNtctDAL DF nxtxÁ oorocnryttlts

STCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÀO âffi
da Lei n,s 8.666/93.
77.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa.

77.3 A rescisão deste contrato poderá ser:

f7.4 determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei n.e 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima

de 30 (trinta)dias corridos;

17.5 amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administreção do

CONTRATANTE; ou

17.6 iudiclal, nos termos da legislação vigente sobre a matéÍia.

ll.7 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

a utoridade competente.

18. CúusutA DÉclMA olTÀvÁ - DA VINCIJIAçÂo ÀO,rDlTAl EÁrPRopo§t§&Â conÍr*,a1ADA

18.1 Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico SRP n.s 02212022 Ata de Registro de Preços n'

022.112022 eaos termos das propôstasda CONTRATADA.

19.

19.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em imprensa

oficial, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

20.1. As questões decorrentes da execução dêste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

a dministrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de ltaguatins/[O, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

20.2. E, para firrneza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para que surtam um só efeito, às quars, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

AX|XÁ DO TOCANTINS- TO, 10 de janeiro de 2023
LAGO COMERCIO E A"tnado de fôha die til púr

racocoM RClot 9LRVlcos
ElREU 23429l9oUO$t t5

TlRtLl:2142919000011 Drdos -o.rro..ooe5,,
5 03 oo

CLAUSUI.A NONA DA PUBLICAilO

Paulo Her{ eira Gomes

4l

e LAGO COMERCIO E SERVIçOS EIRELI

CNPJ: 23,429.390/0001-15

Testemunhas:

Secretário M CI de Administração

1

2
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